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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTAM N° 2.329/2022 

Revoga a Portaria n° 1226 de 16 de Março de 2022, que 
incorporou adicional de tempo de serviço ao servidor 
JULIO CEZAR DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, - 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10  Revoga a Portaria n° 1226 de 16 de Março de 2022, que 
incorporou adicional de tempo de serviço ao servidor JULIO CEZAR DE OLIVEIRA, 
matrícula n° 1008478, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.212.429-O-SSP/PR, 
e inscrito no CPF sob n.° 053.363.699-00, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, para 
ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo Regime 	 lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 08 de março 
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